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EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 005/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de José da Penha-RN, com sede no Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro 

José da Penha-RN, através de sua Pregoeira Oficial, nomeado pela Portaria n° 201 de 06 de setembro de 

2018, torna público para conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal n° 8.666 de 21 

de junho de 1993, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 

2006, todas com suas alterações, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, por meio do site: www.bllcompras.org.br, objetivando o Registo de preços 

para futura e eventual fornecimento de equipamento odontológico para estruturação da rede de serviços 

da Atenção à Saúde Bucal deste município, conforme especificação detalhada no Termo de Referência, 

estando tudo de acordo com o disposto no presente edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer 

parte  integrante, para todos os efeitos. 

 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de 

compras constante da página eletrônica: www.bllcompras.org.br. 

1.3 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21 de março de 2019 

1.4 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 09:00 horas do dia 03 de abril de 2019. 

1.5 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 14:30 horas do dia 03 de abril de  2019. 

 

Após conhecimento do texto do edital e anexos, as cópias dos mesmos poderão ser retiradas via internet, 

no sítio:  www.bllcompras.org.br e também no sitio oficial da Prefeitura de José da Penha, qual seja: 

https://josedapenha.rn.gov.br/ 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.alegre.es.gov.br/
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CAPÍTULO I 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto deste PREGÃO ELETRONICO é Registo de preços para futura e eventual fornecimento de 
equipamento odontológico para estruturação da rede de serviços da Atenção à Saúde Bucal do Município 
de José da Penha-RN, conforme especificação detalhada no Termo de Referência, estando tudo de acordo 
com o disposto no presente edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte  integrante, para 
todos os efeitos. 

 
CAPÍTULO II 
 

2. DOS TERMOS DE REFERÊNCIA 

2.1.  ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 

a) na Prefeitura Municipal de José da Penha-RN, no Setor de Licitação da PM: com sede na Rua Prefeito 

Francisco Fontes, 22 – Centro – José da Penha-RN, CEP 59.980-000, horário de funcionamento das 08 às 

13 horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (084) 3383-2005, email cpljpenha@hotmail.com. 

 

2.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária n°  960 - 3 . 

2008 . 10 . 301 . 10 . 2.10 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente. 

 
2.3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

a) a empresa deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horários fixados para início da disputa. 

 

2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: 

a) Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

2.5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

2.5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 

sua elaboração; 

c) conduzir a sessão pública na internet; 

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao 

ordenador de despesas a adjudicação; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

mailto:cpljpenha@hotmail.com
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2.6. DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES: 

2.6.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se, previamente, junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso ao 

sistema eletrônico de compras; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta e, quando 

for o caso, seus anexos; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, bem como manter 

endereço atualizado de correio eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

h) submeter-se às exigências do Decreto Municipal 023/2017, da Lei Federal nº 10.520/02 e, 

subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/93, assim como aos termos de participação e condições de 

contratação constantes neste instrumento convocatório. 

 
CAPÍTULO III 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital. 

3.1.1. Somente poderão participar desta licitação Empresas que se enquadrem no ramo de atividades 

pertinentes ao objeto da presente licitação, que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus 

Anexos, vedada à participação de empresas: 

 
a) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Município de José da Penha-RN, ou tenham sido declaradas inidôneas ou impedidas de licitar 

e contratar com a Administração Pública, salvo as já reabilitadas; 

b) Sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores, em dissolução 

ou liquidação; 

c) Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, administradores ou sócios, sejam 

servidores públicos municipais; 

d) Consórcios de empresas; 

e) Estejam enquadradas no artigo 9º da Lei 8666/93 e suas alterações. 

 
3.3. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

3.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar 

123/2006, e devido à necessidade de identificação pela Pregoeira e pela Equipe de apoio, deverão 

comprovar o enquadramento como "ME" ou "EPP". 

3.3.2. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o 
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interessado comprovar tal situação jurídica através de certidão da junta comercial. 

3.3.3. A não comprovação de enquadramento da empresa como "ME" ou "EPP", significa renúncia 

expressa e consciente, desobrigando a Pregoeira, dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, 

aplacáveis ao presente certame. 

3.3.4. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais 

que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

3.3.5. Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, após a classificação final dos preços 

propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

3.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeitos de habilitação, conforme item 8 deste Edital, sob pena de inabilitação, ainda que essa 

apresente alguma restrição. 

 

CAPÍTULO IV 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

4.1. Os licitantes deverão ser previamente cadastrados perante o Provedor do sistema eletrônico. 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de 

fornecedores. 

4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico. 

 

CAPÍTULO V 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for o 

caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

propostas. 

5.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

5.3. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em  conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório. 
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5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas na legislação de regência. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

5.6. A proposta comercial vencedora deverá ser apresentada em conformidade com o modelo contido no 

ANEXO I, acompanhadas de todos os documentos nele enumerados, observando-se o que se segue, sem 

prejuízo para as demais instruções constantes deste edital e seus anexos: 

a) Digitá-la, em 01 via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, 

reconhecendo a plena aceitação e aplicação, ao contrato, das normas e critérios deste Edital; 

b) Assinar a proposta na parte final e rubricá-la em todas as suas folhas. 

 
CAPÍTULO VI 

 

6 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço por item. 

6.2. Aberta a sessão pública, a pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital ou que estejam com valor 

superior ao máximo estabelecido no Anexo l do Edital. 

6.3. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.4. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes. 

6.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, sendo que somente 

estas participarão da fase de lance. 

6.7. Classificadas as propostas, considerando-se o critério de menor preço por item, o pregoeiro dará início 

à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

6.8. No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

6.12. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da pregoeira, após comunicar a 

todos os participantes. 

6.14. O sistema eletrônico encerrará, aleatoriamente, dentro de um período de até trinta minutos, a 

recepção de lances, após encerramento do tempo normal pelo pregoeiro. 

6.15. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja 

obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas no edital. 

6.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
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licitantes. 

6.18. No caso de desconexão da pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

6.19. Se a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na 

forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço 

eletrônico utilizado para divulgação. 
 

CAPÍTULO VII 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições deste Edital. 

a) Apresentar Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, atestando 
a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, nos termos 
do modelo constante do Anexo III deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do 
Licitante. 

b) Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7, da 

Constituição Federal de 1988, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital. 

c) Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro societário servidor publico da ativa, ou 

empregado de empresa publica ou sociedade de economia mista. 

7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 

por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não 

sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 

requeridos neste edital. 

 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 
7.4. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) – (www.receita.fazenda.gov.br); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, com validade na data de realização da licitação (www.receita.fazenda.gov.br); 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a Empresa, com validade na data de 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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realização da licitação; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do Estado sede do Licitante; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a Empresa, com validade na data da 

realização da licitação; 

f) Certidão de Regularidade de Situação, CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, 

c/ validade na realização da licitação (www.caixa.gov.br); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 

7.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE 

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição (certidões 

positivas e vencidas). 

 
7.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal (item 7.5 “a” até “g”), será 

assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

7.5.3. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, SEM 

PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação.  

 
7.5.4. Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento objeto desta licitação por intermédio de 

outro estabelecimento da empresa (matriz ou filial), deverá apresentar, desde logo, o CNPJ desse 

estabelecimento para consulta da empresa, que também deverá apresentar todos os documentos de 

regularidade fiscal em nome desse estabelecimento. 

 
7.5.5. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura 

da sessão pública. 

 
7.5.6. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Internet, para 

verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 
7.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa da empresa expedida pelos Ofícios Distribuidores de Falências e Concordatas do 

local da sede da empresa, expedida há menos de 90 (noventa) dias da data designada para a sessão de 

abertura dos envelopes, caso não haja outra validade expressa no documento; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei (Termo 

de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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registro na Junta Comercial), publicados na Imprensa Oficial, no caso das Sociedades Anônimas, ou, nos 

demais casos, autenticados, certificados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

competente, apresentando cópia legível da página do Diário Oficial em que se acham regularmente 

transcritos, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c) Apresentação dos cálculos dos índices extraídos das demonstrações contábeis comprovando a boa 

situação financeira conforme descrito no item “c” abaixo, devendo este, cálculos dos índices, serem 

assinados pelo responsável da empresa, assim como pelo responsável contábil da licitante; 

A avaliação da capacidade econômico-financeira das Licitantes, conforme §§ 1º e 5º do art. 31 da Lei nº 

8.666/93, referentes ao último exercício, serão feitas conforme fórmula abaixo onde: 

(LG) = Liquidez Geral 

(SG) = Solvência Geral 

(LC) = Liquidez Corrente 

(ET) = Endividamento Total 

 
c) As empresas deverão apresentar: 

Liquidez Geral (LG)  1,00 

Solvência Geral (SG) 1,00 

Liquidez Corrente (LC)  1,00 

Endividamento Total (ET) < 1 

 
7.7. É dispensado das exigências do item 7.6 “b” e “c” a ME e EPP, desde que apresentem documento 

comprobatório desta situação; os itens citados serão substituídos pela Declaração de Informações 

Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS (antiga Declaração Anual do Simples Nacional – DASN), desde que 

comprove boa situação financeira através do capital social. 

 

CAPÍTULO VIII 

 

8 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
  
8.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura da respectiva 
Ata de Registro de Preços; 
 
8.2. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
 
8.3. Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração 
Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do presente certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 100% (cem por cento) do quantitativo inicialmente previsto, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente; 
 
8.4. Homologado o resultado da licitação, o Gerenciador da Ata junto a Administração Municipal, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os particulares para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a qual se constitui em compromisso 
formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e economicidade; 
 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 
 

 
 
 
8.5. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pelo gerenciador da Ata, será 
formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou outro similar; 
 
8.6. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93, c/c o disposto no Decreto 7292/2013. 

 
 

CAPÍTULO IX 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido 

o prazo de três dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 

item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 

18.3. Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica – 

internet -, no período máximo de 30 60 (sessenta)) minutos após o pregoeiro comunicar aos participantes, 

por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação final; e manifestação motivada é a descrição 

sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer. 

8.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.6. Os recursos e contrarrazões de recurso, deverão ser dirigidos o Pregoeiro e protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jose da Penha-RN, localizado no Parque Getúlio Vargas, n° 

01, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo específico, 

encaminhado a Pregoeira no prazo acima estipulado, em dias úteis, no horário de 8 às 13 horas. 
 

CAPÍTULO X 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções 

pela Administração Pública: 

 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de José da Penha, de 

acordo com a gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

10.2. Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do valor do 

contrato/ARP, e nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de José da Penha revogar a licitação 

ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar 

da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do 

pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
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10.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de José da Penha-RN. 

10.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

9.10. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação do ato. 

9.11. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito. 

 
9.12. EXTENSÕES DAS PENALIDADES 

9.12.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão 

ser também aplicadas aqueles que: 

a) Retardarem a execução do pregão; 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) Fizerem declaração falsa; 

d) Cometerem fraude fiscal. 

9.12.2. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará 

novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 
CAPÍTULO XI 
 

11. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

11.1. A empresa vencedora deverá retirar a Nota de Empenho quando convocada, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

11.2. O prazo de entrega do objeto desta licitação será de 30 60 (sessenta)) dias uteis, a partir da data do 
recebimento da Ordem de Autorização de Fornecimento. Não serão considerados os itens entregues sem 
a respectiva ordem de compra expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal. Junto à nota fiscal 
deverá ser anexada a correspondente ordem de compra. 
11.3. A entrega do objeto deverá ser efetuada na sede do local determinado pelo Secretário requisitante, 
no horário de 08 às 17 horas. Telefones para contato: (084) 3383-2005. 
11.4. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o objeto solicitado pela ordem de compra em sua 
totalidade e sempre dentro do prazo estipulado no item 10.2, não sendo admitido o parcelamento da Ordem 
de Compra, sob pena das sanções legais cabíveis. 
10.6. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. Estando o objeto apresentado 
em desconformidade com o que fora cotado no ato da sessão de julgamento e habilitação, a empresa será 
penalizada e, consequentemente, será chamado o segundo classificado. 
10.7. Fica a empresa vencedora, quando assim couber, ciente da obrigatoriedade de apresentação da 
Declaração de Opção pelo Simples. A Declaração deverá ser emitida e assinada pelo Representante Legal 
da empresa, a ser apresentada no ato da entrega do material, juntamente com a Nota Fiscal, esclarecendo 
esta Prefeitura que a não apresentação do documento em questão ocasionará o desconto no pagamento 
devido as empresas do valor referente ao encargo legal. O Termo de Opção pelo Simples será consultado 
pela Secretaria de Finanças no ato da liberação do Pagamento da Nota Fiscal. 
10.8. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da abertura dos envelopes 
de habilitação, caso não seja assinado contrato. Caso contrário, a vigência da proposta regular-se-á por 
cláusula específica do contrato assinado entre as partes, podendo este prazo ser de até um ano ou mais. 
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CAPÍTULO XII 

12. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DO VALOR 

12.1. O valor global máximo estimado para esta licitação é de R$ 143.456,61 (cento e quarenta e tres mil, 

quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e hum centavos), salvo exceções devidamente 

justificadas. 
 

CAPÍTULO XIII 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento devido à contratada será efetuado mediante a apresentação de fatura atestada e 

visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada, estando anexa a respectiva 

ordem de autorização de fornecimento que ensejou a entrega do material solicitado. 

13.2. A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação e reapresentação, 

acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a data da devolução e a 

da reapresentação. 

13.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o indicado 

para consulta durante a fase de habilitação. 

13.4. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa quanto 

à regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, o Municipal, o Sistema de Seguridade Social (INSS) 

e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário para tanto a apresentação das 

referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 

 
CAPÍTULO XIV 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA IMPUGNAÇÃO 

14.1. A Prefeitura Municipal de José da Penha-RN poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em 

parte, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

14.2. A Pregoeira dirimirá as dúvidas e/ou impugnações que suscite o presente edital de licitação, desde 

que arguidas antes e por escrito até 02 (dois) dias úteis, contados da data fixada para abertura da sessão. 

14.3. A impugnação só será aceita caso seja protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

José da Penha-RN, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo 

administrativo específico, encaminhado a Pregoeira no prazo acima estipulado. 

14.4. Entende-se, para finalidade deste edital como sendo microempresa (ME) e empresa de pequeno 

porte (EPP) conforme disciplina da Lei Complementar n° 123/2006. 

14.5. Para efeito de participação, as pessoas físicas só poderão participar quando o objeto da licitação for 

a execução de serviço individualizado, excluído quando o objeto for a entrega de materiais e execução de 

serviços não individualizados. 

14.6. A entrega dos materiais será de acordo com a necessidade do município, comprovada pela emissão 

da respectiva ordem de autorização de fornecimento. 

14.7. O objetivo social da empresa (CNAE) deverá obrigatoriamente guardar relação com o objeto da 

licitação, sob pena de sua desclassificação ou inabilitação. 

14.8. A licitante vencedora, quando do fornecimento de materiais, deverá estar apta a emitir NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA, não sendo possível o pagamento por outro meio. 

14.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados em original, em 

publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor qualificado do Setor de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de José da Penha-RN. 
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14.10. Qualquer divergência ou controvérsia entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o estabelecido no 

edital, exceto o Termo de Referencia (Anexo V). 

14.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca da cidade 

de José da Penha-RN, excluindo qualquer outro por mais especial que seja. 

14.12. Fazem parte integrante deste Edital: 

- ANEXO I: Modelo de Proposta (folhas 1 e 2); 

- ANEXO II: Declaração do não emprego de menores; 

- ANEXO III: Declaração da não existência de fato impeditivo aceitação do edital; 

- ANEXO IV: Minuta do Contrato; 

- ANEXO V: Termo de Referencia. 

- ANEXO VI: Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 
José da Penha-RN, 20 de março de 2019. 

 

 
FABIANO FERREIRA ALVES 

Pregoeiro Oficial do Município  
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- ANEXO I - 

(MODELO) 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA-RN 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2019 FOLHA 1 

 
PROPOSTA 

 
1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os do 

Decreto Municipal n° 9.256/2014, da Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar 123/06, todas 

com suas alterações, e as cláusulas e condições constantes deste Edital. 

 
2. Propomos à Prefeitura Municipal de José da Penha-RN o fornecimento do objeto desta licitação, 

obedecendo às estipulações do correspondente Pregão eletrônico e asseverando que observaremos, 

integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto ao 

fornecimento do material objeto desta licitação. 

 
3. Cotamos como preço para o fornecimento do objeto desta licitação os valores constantes na folhas 2 e 

seguintes do presente Anexo. 

 
4. O prazo de entrega do objeto da licitação será de 60 (sessenta) dias uteis, a partir da data do 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 
5. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da abertura do envelope de 

habilitação, na ausência de contrato, ou de até um ano, com a assinatura da ARP. 

 

 
Município/UF,  de  de  . 

 
 

 

(assinatura do representante legal da licitante) 

 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

CNPJ Nº: 

INSC. ESTADUAL Nº: 

INSC. MUNICIPAL Nº: 
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- ANEXO I - 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA-RN 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019 - SRP 

FOLHA 2 

 
PROPOSTA 

Item Descrição do Objeto Qtde. Unid. Valores Referenciais (R$) 

Unitário Total 

01. Amalgamador Odontológico TIPO: 
CAPSULAR. MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL 

03 Unid. 707,33 2.121,99 

02 Aparelho de Raio X - Odontológico 
INSTALAÇÃO: COLUNA COM BRAÇO 
CONVENCIONAL MODO DE OPERAÇÃO: 
DIGITAL TENSÃO: MÍNIMO 7MA 

03 Unid. 

 
6.096,67 18.290,01 

03 Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros 
CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO: AÇO 
INOXIDÁVEL MODO DE    
OPERAÇÃO/CAPACIDADE/ACESSÓRIOS: 
DIGITAL/ ATÉ 25 LITROS/ NÃO POSSUI 

03 Unid. 
 

4.286,62 12.859,86 

04 Biombo Plumbífero ESPESSURA: DE 02 MM 
TIPO: CURVO ESTRUTURA: AÇO OU 
ALUMÍNIO  

03 Unid. 
 

6.533,00 19.599,00 

05 Bomba de Vácuo até 2HP/CV POTÊNCIA / 
VÁCUO:   DE 0,5 A 1,2 HP/ 110 A 730  MMHG 

03 Unid. 
 

3.114,00 9.342,00 

06 Cadeira Odontológica Completa (equipo/ 
sugador/ refletor) TERMINAIS: NO MÍNIMO 
3 CABECEIRA: ARTICULADA COMANDO DA 
CADEIRA: PEDAL EQUIPO: TIPO CART OU 
ACOPLADO REFLETOR: MULTIFOCAL (MAIS 
DE UMA INTENSIDADE) CUBA: 
PORCELANA/CERÂMICA UNIDADE AUXILIAR: 
1 SUGADOR SERINGA TRÍPLICE: POSSUI 
CANETA DE ROTAÇÃO: POSSUI CONTRA 
ÂNGULO:  POSSUI PEÇA RETA:  POSSUI 
MICRO MOTOR: POSSUI. 

03 Unid. 
 

18.046,53 54.139,59 

07 Compressor OdontológicoCAPACIDADE 
RESERVATÓRIO / POTÊNCIA / CONSUMO: 30 
A 39 L/1 A 1,5HP/6 A 7 PÉS ISENTO DE ÓLEO: 
SIM 

03 Unid. 
 

2.673,79 8.018,37 
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08 Fotopolimerizador de Resinas TIPO:  LED, 
SEM FIO SEM RADIÔMETRO 

03 Unid. 
 

1.133,00 3.399,00 

09 Jato de Bicarbonato CONSOLE:COM 
ENTRADA DE AR,AGUA E RESERVATÓRIO DE 
BICARBONATO ACESSÓRIO(S): 01 PEÇA DE 
MÃO PARA JATO DE BICARBONATO 

03 Unid. 
 

938,75 3.816,25 

10 Mocho  MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO 
CARBONO - ENCOSTO: POSSUI - 
REGULAGEM DE ALTURA: A GÁS 

03 Unid. 
 

586,67 1.760,01 

11 Seladora TIPO/APLICAÇÃO: MANUAL-MESA/ 
GRAU CIRÚRGICO 

03 Unid. 
 

1.110,33 3.330,99 

12 Ultrassom Odontológico ATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO: POSSUI 
CANETA/TRANSDUTOR DO ULTRA-SOM 
AUTOCLAVÁVEL: POSSUI 

03 Unid. 
 

2.593,18 7.779,54 

VALOR GLOBAL ESTIMADO......................................................................................R$ 143.456,61 

 

 
Município/UF,  de  de  . 

 
 
 
 
 

(assinatura do representante legal da licitante) 

 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

CNPJ Nº: 

INSC. ESTADUAL Nº: 

INSC. MUNICIPAL Nº: 
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- ANEXO II  

(MODELO) 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

 

Referente ao Pregão n° 005/2019 
 
 

 

A    (nome da empresa) com sede 

     (endereço completo da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o número 

  ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)  , 

portador(a) da Carteira de Identidade n°    e do CPF n° 

  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 

 
Município/UF,  de  de  . 

 
 
 
 
 
 
 

Representante legal da empresa 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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- ANEXO III- 

(MODELO) 

 
 

Referente ao Pregão n° 005/2019. 
 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

 
A  (nome da empresa), sediada no endereço  , inscrita no CNPJ ou 

CIC sob o n°   , DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. Pela presente declaramos, ainda, que aceitamos as condições do Edital em 

referência e, caso sejamos vencedores da licitação, executaremos os serviços de acordo com a planilha 

fornecida e pelos preços propostos e aceitos pelo Município. Declaramos, finalmente, que tomamos plena 

consciência do que disciplina o edital da licitação. 

 

 
Município/UF,  de  de  . 

 
 
 
 
 
 

Representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- 
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- ANEXO IV - 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO N.º xxxxxxxxx/2019 
 

(Pregão Eletrônico nº 005/2019) 
 
 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de José da Penha/RN, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN, com sede a Rua Prefeito Francisco Fontes, n.º 22, Centro, José da 
Penha/RN, CEP: 59.980-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.357.642/0001-54 daqui por diante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeito Municipal, Senhor RAIMUNDO NONATO FERNANDES, 
brasileiro, casado, CPF nº 074.327.554-34 e RG.115.383, Prefeito Municipal, de ora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com 
sede à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do ......................., aqui denominada simplesmente de 
CONTRATADA estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes 
alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
005/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente Instrumento, aquisição de combo Registo de preços para futura e eventual 

fornecimento de equipamento odontológico para estruturação da rede de serviços da Atenção à Saúde Bucal deste 

município, conforme especificação detalhada no Termo de Referência, estando tudo de acordo com o disposto no 

presente edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte  integrante, para todos os efeitos. 

 
1.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se 
esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico N° 005/2019, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$______________ (_________________________), de acordo com a proposta abaixo descrita: 
 

ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO VL UNT VL TOTAL 

      

 
2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, embalagem, seguro de 
transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o 
objeto.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente rubricada pelo 
responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Prefeitura Municipal, correndo a despesa nas dotações 
orçamentárias do exercício de 2019. 
3.1.1 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
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recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
3.2 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 
8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 023/2017, obedecendo a ordem cronológica dos credores 
cujas despesas já foram liquidadas. 

 
3.3 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após expedição 
da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem 
cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 
3.3.1 de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo 
valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24.  
3.3.2 de no máximo 30 60 (sessenta)) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais 
casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
3.4 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao fornecimento do 
objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao 
credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 
posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.1 A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, aos cuidados do Gestor e Fiscal de Contratos. 
4.2 A entrega deverá ser efetuada no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, situado à Rua 
Prefeito Francisco Fontes, Nº 22, Centro, José da Penha – RN, Centro, das 7h30min às 13h. 
4.3 Maiores Informações pelo fone 84 3385-2005. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 
5.1 A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação legalmente exigível para 
efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das 
certidões de regularidade apresentadas, bem como se o objeto atendem às especificações e condições deste 
edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo 
detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.2 Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens 5.1, a documentação deverá ser imediatamente 
remetida ao setor competente para fins de pagamento. 
5.3 Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à realização do 
registro contábil da liquidação da despesa em até 3 (três) dias úteis. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 Compete à Contratante: 
6.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Compete à Contratada: 
7.1.1 A Contratada se compromete a fornecer o objeto, observando as exigências da Secretaria, quanto à 
qualidade, embalagem e quantidades previstas no Anexo I do edital; 
7.1.2 – O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas, sob pena de 
responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 
7.1.3 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega será única e total responsabilidade da contratada, 
correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 
7.1.4 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a Secretaria e/ou 
terceiros; 
7.1.5 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.6 – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção do objeto a ser entregue 
pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições de atendimento à proposta; 
7.1.7 - A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber e fiscalizar o padrão de 
qualidade do objeto fornecido; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
8.1.1 advertência; 
8.1.2 multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto; 
8.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
8.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do 
interessado no prazo de 10 (dez) dias. 
8.2 A aplicação da sanção prevista no item 8.1.1 não prejudica a incidência cumulativa das penalidades dos itens 
8.1.2 e 8.1.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 
objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 A inexecução do contrato, de que trata o item 8.1, é configurada pelo descumprimento total ou parcial das 
exigências contidas no Termo de Referência. 
8.4 As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 8 poderão ser aplicadas conjuntamente com o item 8.1.2, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.5 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 8.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 
8.6 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas nesta cláusula. 
8.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes 
da Lei nº 8.666/93. 
9.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
10.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
11.1 A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Luis Gomes/RN, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 
 

José da Penha/RN, ...... de .................. de 2019. 
 
 

_______________________________________ 
Prefeito Municipal 
 
 
______________________________________ 
Contratada 
 
 
TESTEMUNHA: 
 
1: 
 
2: 
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ANEXO V 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

1.1. - O presente Termo de Referência tem por objeto o Registo de preços para futura e eventual fornecimento 

de equipamento odontológico para estruturação da rede de serviços da Atenção à Saúde Bucal deste município, 

estando tudo de acordo com o disposto no presente edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte  

integrante, para todos os efeitos. 

 

2. JUSTIFICATIVA: Justificamos a presente despesa com a necessidade de estruturar as partes que compõe 

esta Secretaria com equipamentos e serviços suficientes para criar possibilidades de geração de resultados que 

auxiliarão no desenvolvimento do município. Considerando, por fim, que a aquisição dos combos odontológicos 

compõe um conjunto de iniciativas que tem como objetivo melhoramento e ampliação no atendimento da 

população na saúde bucal equipando seus consultórios clínicos com todos os equipamentos necessários para um 

pleno funcionamento.                        

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

3.1. Os equipamentos deverão ter 12 (doze) meses de garantia e 24 (vinte e quatro) meses de suporte 

técnico garantido à Prefeitura Municipal de José da Penha-RN. 

3.2 – O equipamento deverá estar de acordo com a legislação vigente e acompanhar todos os acessórios 

obrigatórios por lei. 

3.3 – No preço proposto já deverão estar incluídos todos os custos necessários para o cumprimento do objeto 

da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

3.4 – A contratada é vedada de subempreitar ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em partes, sem o 

expresso consentimento do contratante, sendo motivo de rescisão contratual o descumprimento. 

3.5 - O contratante não se obriga a adquirir a quantidade total registrada, podendo solicitar o fornecimento 

dos itens conforme a necessidade demandada pela Secretaria. 

3.6 - As descrições técnicas utilizadas no edital são características mínimas desejáveis, podendo ser oferecido 

produto similar de igual ou superior qualidade permitindo que os fornecedores possam ofertar produtos 

independentemente do fabricante, desde que o oferecido possa ter o uso satisfatório dentro das necessidades 

a que se destina; 

3.7 Descrição: 
Item Descrição do Objeto Qtde. Unid. Valores Referenciais (R$) 

Unitário Total 

01. Amalgamador Odontológico TIPO: 
CAPSULAR. MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL 

03 Unid. 707,33 2.121,99 

02 Aparelho de Raio X - Odontológico 
INSTALAÇÃO: COLUNA COM BRAÇO 
CONVENCIONAL MODO DE OPERAÇÃO: 
DIGITAL TENSÃO: MÍNIMO 7MA 

03 Unid. 

 
6.096,67 18.290,01 

03 Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros 
CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO: AÇO 
INOXIDÁVEL MODO DE    
OPERAÇÃO/CAPACIDADE/ACESSÓRIOS: 

03 Unid. 
 

4.286,62 12.859,86 
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DIGITAL/ ATÉ 25 LITROS/ NÃO POSSUI 

04 Biombo Plumbífero ESPESSURA: DE 02 MM 
TIPO: CURVO ESTRUTURA: AÇO OU 
ALUMÍNIO  

03 Unid. 
 

6.533,00 19.599,00 

05 Bomba de Vácuo até 2HP/CV POTÊNCIA / 
VÁCUO:   DE 0,5 A 1,2 HP/ 110 A 730  MMHG 

03 Unid. 
 

3.114,00 9.342,00 

06 Cadeira Odontológica Completa (equipo/ 
sugador/ refletor) TERMINAIS: NO MÍNIMO 
3 CABECEIRA: ARTICULADA COMANDO DA 
CADEIRA: PEDAL EQUIPO: TIPO CART OU 
ACOPLADO REFLETOR: MULTIFOCAL (MAIS 
DE UMA INTENSIDADE) CUBA: 
PORCELANA/CERÂMICA UNIDADE AUXILIAR: 
1 SUGADOR SERINGA TRÍPLICE: POSSUI 
CANETA DE ROTAÇÃO: POSSUI CONTRA 
ÂNGULO:  POSSUI PEÇA RETA:  POSSUI 
MICRO MOTOR: POSSUI. 

03 Unid. 
 

18.046,53 54.139,59 

07 Compressor OdontológicoCAPACIDADE 
RESERVATÓRIO / POTÊNCIA / CONSUMO: 30 
A 39 L/1 A 1,5HP/6 A 7 PÉS ISENTO DE ÓLEO: 
SIM 

03 Unid. 
 

2.673,79 8.018,37 

08 Fotopolimerizador de Resinas TIPO:  LED, 
SEM FIO SEM RADIÔMETRO 

03 Unid. 
 

1.133,00 3.399,00 

09 Jato de Bicarbonato CONSOLE:COM 
ENTRADA DE AR,AGUA E RESERVATÓRIO DE 
BICARBONATO ACESSÓRIO(S): 01 PEÇA DE 
MÃO PARA JATO DE BICARBONATO 

03 Unid. 
 

938,75 3.816,25 

10 Mocho  MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO 
CARBONO - ENCOSTO: POSSUI - 
REGULAGEM DE ALTURA: A GÁS 

03 Unid. 
 

586,67 1.760,01 

11 Seladora TIPO/APLICAÇÃO: MANUAL-MESA/ 
GRAU CIRÚRGICO 

03 Unid. 
 

1.110,33 3.330,99 

12 Ultrassom Odontológico ATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO: POSSUI 
CANETA/TRANSDUTOR DO ULTRA-SOM 
AUTOCLAVÁVEL: POSSUI 

03 Unid. 
 

2.593,18 7.779,54 

VALOR GLOBAL ESTIMADO......................................................................................R$ 143.456,61 
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4. PRAZO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

4.1. O fornecimento dos produtos será efetuado de acordo com a necessidade do órgão. 

4.2. Entrega dos produtos de segunda a sexta feira, no horário das 08h30min às 13, no almoxarifado na Rua 

Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro -  José da Penha-RN, aos cuidados do Gestor e Fiscal de Contratos  

4.3. O prazo para entrega do veículo será de até 60 60 (sessenta)) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho. 

4.4. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado 

por igual período. 

4.5. A proposta que não tiver fabricante / marca / modelo dos materiais será desclassificada. 

4.6. Notas fiscais de entrega deverão mencionar fabricante e modelo dos itens. 

4.7. O equipamento será recebido provisoriamente, mediante preenchimento do termo de recebimento 

provisório, conforme Art. 73, da Lei 8.666. Para posterior verificação da conformidade do equipamento com 

a especificação, pelo fiscal de contrato indicado por esta Secretaria. 

4.8. Caso o produto apresente inconformidades com o presente termo de referência ou apresente problemas 

mecânicos ou de qualquer ordem que sejam oriundos da fabricação, a Prefeitura solicitará a troca do produto 

para a CONTRATADA. Após recebimento da solicitação de troca do produto, a CONTRATADA tem até 

10 (dez) dias úteis para realizar a entrega de um novo produto em conformidade com as normas estabelecidas 

no presente Termo de Referência. 

4.9. Definitivamente, após a verificação de qualidade, quantidade e especificações do objetos e consequente 

aceitação, mediante o respectivo atesto 

4.10. recebimento definitivo não exime o fornecedor de responder pelos vícios aparentes e ocultos segundo 

as disposições deste instrumento e as normas de proteção ao consumidor 

4.11. A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação legalmente 

exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, 

as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o objeto atendem às 

especificações e condições deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se verifiquem vícios, 

defeitos, incorreções ou danos em decorrência do transporte e manuseio ou que apresente defeito durante o 

período de garantia, bem como providenciar a substituição do mesmo, no prazo de cinco dias úteis, contados 

da comunicação da SMS. 

5.1. Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeitos, nos termos 

do subitem anterior. 

5.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a SMS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o 

acompanhamento da Secretaria. 

5.3. Executar o contrato na forma e no prazo estabelecido neste Termo de Referência. 

5.4. Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do bem/produto devera ser 

informada a SMS. 

5.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do 

fornecimento. 

5.6. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas decorrentes de transportes dos 

materiais. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela licitante vencedora. 

6.2. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições deste processo. 

6.3. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com o 

presente documento e os termos de sua proposta. 

6.4. Receber e fiscalizar a entrega dos produtos, verificando sua correspondência com as especificações 

prescritas neste Termo de Referência, atestando sua conformidade. 

6.5. Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no presente Termo 

de Referência. 

6.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos em contrato. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do Termo de Recebimento definitivo, 

através de depósito bancário em conta fornecida pela empresa. 

7.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

7.3. O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º 

da Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 023/2017, obedecendo a ordem cronológica 

dos credores cujas despesas já foram liquidadas 

 

8. PROPOSTA: 

8.1. As descrições técnicas utilizadas no edital são características mínimas desejáveis, podendo ser oferecido 

produto similar de igual ou superior qualidade permitindo que os fornecedores possam ofertar produtos 

independentemente do fabricante, desde que o oferecido possa ter o uso satisfatório dentro das necessidades 

a que se destina. 

 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

9.1.1. advertência; 

9.1.2. multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não 

fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

9.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 

defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias 

 

10.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 

do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de José da Penha setor de Licitações, sito na 

Rua Prefeito Francisco Fontes, Nº 22, Centro, José da Penha – RN – Centro, no horário compreendido 

entre as 7h30min e às 13 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 

marcada para recebimento dos envelopes. 
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10.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-

se-ão à disposição de todos os interessados no Município no setor de Licitações. 

10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Luís Gomes/RN, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

MUNICÍPIO DE JOSÉ DA PENHA-RN 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ........./2019 

 

Pregão Eletrônico Nº 005/2019-SRP 

 

Aos..... dias do mês de ....... do ano de dois mil e dezenove, nas dependência da Prefeitura Municipal de 

José da Penha, situada, a Rua Prefeito Francisco Fontes, Nº 22, Centro, José da Penha – RN – Centro, José 

da Penha/RN, o prefeito Municipal, Sr. Raimundo Nonato Fernandes, nos termos do Artigo 15 da lei 

8666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e Legislação Municipal, em face 

da classificação das propostas apresentadas no  Pregão Presencial nº. 003/2019-PP, para REGISTRO DE 

PREÇOS, por deliberação da Comissão de Pregão, homologada em ...................................., resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão Presencial, aquelas enunciada abaixo e nos itens que se seguem. 

h 

ITEM 01 

Item 01 – _________________, Quantidade - ______________,Unidade de medida - 

________________. 

1º. Colocado – Empresa ______________, no valor de R$ ___________; 

2º. Colocado – Empresa ______________; 

3º. Colocado – Empresa ______________. 

(...) 

Item 02 – _________________, Quantidade - ______________,Unidade de medida - 

________________. 

1º. Colocado – Empresa ______________, no valor de R$ ___________ 

2º. Colocado – Empresa ______________; 

3º. Colocado – Empresa ______________. 

(...) 

 

ITEM 02 

Item 01 – _________________, Quantidade - ______________,Unidade de medida - 

________________. 

1º. Colocado – Empresa ______________, no valor de R$ ___________; 

2º. Colocado – Empresa ______________; 

3º. Colocado – Empresa ______________. 

(...) 

Item 02 – _________________, Quantidade - ______________,Unidade de medida - 

________________. 

1º. Colocado – Empresa ______________, no valor de R$ ___________ 

2º. Colocado – Empresa ______________; 
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3º. Colocado – Empresa ______________. 

(...) 

 

1. OBJETO: 
 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo o registro de preços dos produtos especificados 

no Anexo I (Termo de Referência) do Edital de Pregão Eletronico de nº. 005/2019-SRP, que passa a fazer 

parte dessa Ata, como parte integrante. 

 

2. VIGÊNCIA  
 

2.1. A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

 

2.2. Nos termos do Art. 15 § 4º da lei 8666/93, esse Município não está obrigado a adquirir exclusivamente 

por intermédio dessa Ata, durante o seu período de Vigência, o objeto cujo preço nela estejam registrados, 

podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 

aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

 

3. CONTRATO 

 

3.1. Para consecução da prestação dos serviços do objetos registrados nessa Ata serão, quando o objeto 

exigir, celebrados contratos específicos com os licitantes. 

 

4. PREÇOS 
 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de preços constam da Ata 

de Julgamento de Pregão Presencial, em anexo a esta Ata. 

 
11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Os serviços serão prestados nas dependências da empresa contratada com uso de recursos materiais e 

humanos disponibilizados pela mesma. 

 

4.2. A empresa Contratada disponibilizará um funcionário para executar as operações técnicas de gravação 

e edição dos áudios e montagem dos programas. 

 

4.3. Cabe à empresa contratada a responsabilidade pela gravação de áudios, edição, inclusão de trilhas e 

montagem do programa, sob a supervisão da Assessoria de Comunicação do Contratante. 

 

4.4. Maiores Informações pelo fone 84 3383 2205 / 2001. 

 

5. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

 

5.1.1. quando o fornecedor na cumprir as obrigações constantes dessa Ara de Registro de Preços;  

5.1.2. quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Quando o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado se esse se tornar superior ao praticado 

no mercado; 

5.1.4. Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrente de fato fortuito 

ou de força maior; 

 

5.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos itens anteriores, será 

formalizada em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, 

assegurado o contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

5.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação 

na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

6. PENALIDADES 
 

6.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

6.1.1. Advertência; 

6.1.2. multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não 

fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

6.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

6.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa 

do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

 

6.2. A aplicação da sanção prevista no item 7.1.1 não prejudica a incidência cumulativa das penalidades 

dos itens 7.1.2 e 7.1.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso 

na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 

expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

6.3. A inexecução do contrato, de que trata o item 7.1, é configurada pelo descumprimento total ou parcial 

das exigências contidas no Termo de Referência. 
 

6.4. As sanções previstas nos itens 7.1.1, 7.1.3 e 7.1.4 do item 7.1 poderão ser aplicadas conjuntamente 

com o item 7.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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6.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 7.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de José da 

Penha/RN, o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação. 
 

6.6. Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas nesta cláusula. 
 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

7. FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. Cabe ao Órgão Participante proceder a fiscalização rotineira do material recebido, quanto à 

quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega. 

 

7.2. Os fiscais dos Órgãos Participantes estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o 

material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário 

preestabelecido. 
 

7.3. As irregularidades constatadas pelos Órgãos Participantes deverão ser comunicadas ao Órgão 

gerenciador, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 

corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.  
 

8. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 

8.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro 

de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando 

vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto contratado: 

 

8.1.1. Greve geral; 

8.1.2. Calamidade pública; 

8.1.3. Interrupção dos meios de Transporte; 

8.1.4. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais e; 

8.1.5. Outros quadros que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10406/2002) 

 

8.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 

 

8.3.  Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao Órgão Participante, até 24h após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início 

da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento 

da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 

9. FORO  
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9.1. Para resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro 

da cidade de Jose da Penha/RN. 

 

10. CÓPIAS  
 

10.1. Da presente Ata serão extraídas as seguintes cópias: 

 

10.1.1. Uma para o Órgão gerenciador; 

10.1.2. Uma para a empresa registrada; 

10.1.3. Uma em extrato para publicação na Imprensa Oficial; 

10.1.4. Uma para o Órgão Participante. 

 

E assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as condições estabelecidas na presente 

Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos responsáveis das partes e testemunhas. 

 

José da Penha, em...................de..................de 2019. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

EMPRESAS REGISTRADAS 

 

TESTEMUNHAS 


